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TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 007/2026 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

VINCULAÇÃO: Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 007/2026, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

I. DESCRIÇÃO PRELIMINAR DO OBJETO E QUANTITATIVOS: 

Item Descrição dos Itens Quantidade 
Valor 
Médio 

Valor 
Total 

01 

Bambolê em plástico resistente (polietileno ou similar), colorido, 

diâmetro aproximado de 60 cm a 70 cm, leve e durável, indicado 

para atividades recreativas e esportivas. 

50 unidades R$16,28 R$814,00 

02 

Molde para massinha de modelar, material atóxico, resistente, 

com formatos variados (animais, letras, números ou figuras 

diversas), indicada para atividades pedagógicas. Pacote com no 

máximo 10 unidades. 

05 pacotes R$46,77 R$233,85 

03 

Brinquedos para caixa de areia, composto por 01 balde com alça 

resistente, 01 peneira, 02 pás e 01 molde, confeccionado em 

plástico atóxico, resistente e de fácil higienização. Bordas 

arredondadas para segurança infantil, cores variadas e material 

durável, adequado para uso recreativo em ambientes escolares. 

Produto deve atender às normas de segurança vigentes e possuir 

certificação do INMETRO. 

20 kits  R$19,87 R$397,40 

04 

Chocalho grande, confeccionado em material resistente e 

seguro, com pega confortável para uso infantil. Produz som claro 

e definido, sem partes pontiagudas, adequado para atividades 

lúdicas e sensoriais. Produto novo, atóxico e conforme normas 

de segurança aplicáveis. 

05 unidades R$29,82 R$149,10 

05 

Livro de pano infantil, confeccionado em tecido macio e seguro, 

com páginas almofadadas e coloridas. Estímulo sensorial por 

meio de textos simples, imagens e elementos táteis. Bordas 

reforçadas, sem partes pequenas destacáveis, adequado para 

crianças pequenas. Produto novo, lavável e conforme normas de 

segurança para artigos infantis. 

05 unidades R$46,22 R$231,10 

06 

Bola confeccionada em tecido resistente e costuras reforçadas, 

com enchimento macio e seguro, indicada para uso infantil e 

recreativo. Diâmetro aproximado conforme especificação, 

superfície lavável e suave ao toque, sem partes perigosas ou 

05 unidades R$23,56 R$117,80 
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rígidas. Produto novo e em conformidade com normas de 

segurança para brinquedos. 

07 

Boneco/boneca confeccionado em tecido macio, costuras 

reforçadas e enchimento seguro, adequado para uso infantil. 

Design atraente com detalhes bordados ou aplicados, sem partes 

pequenas destacáveis, garantindo segurança e durabilidade. 

Produto novo, atóxico e em conformidade com normas de 

segurança para brinquedos. 

05 unidades R$36,26 R$181,30 

 

II. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de brinquedos recreativos destinados às escolas da rede municipal de ensino de 

Arambaré/RS, conforme especificações e quantitativos constantes no DFD nº 007/2026. 

Os itens compreendem: 

1. Bambolê em plástico resistente; 

2. Molde para massinha de modelar; 

3. Kit brinquedos para caixa de areia; 

4. Chocalho grande; 

5. Livro de pano infantil; 

6. Bola de tecido; 

7. Boneco/boneca de tecido. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa atender à necessidade de reposição e ampliação do acervo de 

brinquedos recreativos das unidades escolares municipais, fortalecendo as atividades 

pedagógicas e lúdicas desenvolvidas na Educação Infantil. 

Os itens caracterizam-se como bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso X, da Lei nº 

14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por especificações usuais de mercado. 

A modalidade Pregão Eletrônico mostra-se adequada por garantir ampla competitividade, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

A solução consiste na aquisição única dos brinquedos recreativos descritos no DFD nº 007/2026. 

Requisitos mínimos: 
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• Produtos novos e de primeiro uso; 

• Material atóxico; 

• Conformidade com normas de segurança vigentes; 

• Certificação do INMETRO, quando aplicável; 

• Ausência de partes cortantes ou peças pequenas destacáveis; 

• Adequação à faixa etária atendida; 

• Entrega em perfeitas condições de uso. 

 

V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecimento ocorrerá em entrega única. 

O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

Local de entrega: 

Secretaria Municipal de Educação 

Rua Gustavo Emílio Xavier, nº 648, Centro, Arambaré/RS 

Horário: 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min, de segunda a sexta-feira. 

Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, garantindo integridade e 

segurança. 

 

VI. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, que verificará: 

• Conformidade com as especificações; 

• Integridade dos produtos; 

• Atendimento aos requisitos de segurança. 

Itens em desacordo deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus 

à Administração. 

 

VII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após: 

• Entrega dos produtos; 
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• Atesto do fiscal do contrato; 

• Apresentação da Nota Fiscal. 

 

VIII. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O julgamento será pelo menor preço por item, conforme art. 33 da Lei nº 14.133/2021. 

A habilitação observará os requisitos previstos nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

O objeto será parcelado por item, nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, visando ampliar 

a competitividade. 

 

IX. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Fornecer os itens conforme especificações; 

• Arcar com custos de transporte; 

• Garantir qualidade e segurança; 

• Substituir produtos em desacordo; 

• Cumprir prazos estabelecidos. 

 

X. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Emitir Autorização de Fornecimento; 

• Fiscalizar a execução; 

• Efetuar pagamento no prazo; 

• Comunicar irregularidades. 

XI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado encontra-se detalhado nos orçamentos, conforme pesquisa realizada na 

plataforma LICITACON. 

 

XII. REGIME DE EXECUÇÃO E GARANTIAS 

O regime será por preço unitário. 

Não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, salvo 

disposição diversa no edital. 
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XIII. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicam-se as sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Arambaré, 04 de março de 2026. 

 

Érica Pereira Matzembacker 

Oficial Administrativa – Portaria nº 8187/24 

 

Arildo do Couto Borges 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 


